
16/09/2021 10:43 https://sig.iffarroupilha.edu.br/sipac/protocolo/documento/documento_visualizacao.jsf?imprimir=true&idDoc=250281

https://sig.iffarroupilha.edu.br/sipac/protocolo/documento/documento_visualizacao.jsf?imprimir=true&idDoc=250281 1/2

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA

CHEFIA DE GABINETE FW





PORTARIA ELETRÔNICA
Nº
182
/
2021
-
CGAFW (11.01.12.01.03)



Nº do Protocolo: 23789.002165/2021-34

Frederico Westphalen-RS, 15 de setembro de 2021.

PORTARIA ELETRÔNICA Nº 182/2021, DE 15 DE SETEMBRO DE 2021.

O Diretor Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Farroupilha - Campus Frederico Westphalen, nomeado pela Portaria Nº 316, de 18 

de fevereiro de 2021 e publicada no Diário Oficial da União em 19 de fevereiro de 

2021, seção 02, pág. 21, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

RESOLVE:

RECONSTITUIR, o Núcleo de Autoavaliação do IFFar - Campus Frederico 
Westphalen, com os seguintes membros: 

Mariane Martins Rapôso - Docente - Coordenadora

Filipe Kulinski Mello - Técnico Administrativo em Educação - Vice-Coordenador

George Rodrigo Souza Gonçalves - Docente

Renata Zachi - Docente

Márcio Giovane Trentin Bisognin - Técnico-Administrativo em Educação

Karina Wiechork - Técnico-Administrativo em Educação

Geni Bildhauer dos Santos de Lima - Discente

Yan Cássio de Bone - Discente

Camila Munzlinger - Discente

Jamir Centenaro - Sociedade Civil

Diana Chiele dos Santos - Sociedade Civil
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II - A equipe relacionada atuará no Núcleo de Autoavaliação do Campus Frederico 
Westphalen do Instituto Federal Farroupilha, durante a gestão 2021-2022, com carga 
horária mínima semanal de 2h para desenvolvimento das atividades relacionadas à 
Avaliação Institucional;


III - Durante o Processo de Autoavaliação Institucional, os membros dos Núcleos e 
CPA atuarão com carga horária de 4h semanais (não cumulativa com a carga horária 
descrita no inciso I), período definido conforme cronograma anual de trabalho da 
CPA;

IV - A carga horária descrita nos incisos I e II deve ser oportunizada pelo 
Gestor/Chefe imediato do servidor (nos segmentos TAE e Docente) e pelos 
professores (no segmento discente);

V - Esta Portaria substitui a Portaria Nº 021/19, de 25 de Fevereiro de 2019.
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DIRETOR GERAL - TITULAR 

GDGFW (11.01.12.01) 
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